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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

 

Senhora Gerente Administrativa,
 
Nos termos do art. 6º da Resolução TJMMG nº 182/2017, apresento a Vossa Senhoria o presente DOD:
 
I - Unidade demandante:
Assessoria Jurídica
 
II – Especificação do objeto pretendido:
Contratação de empresas especializadas para ministrar cursos sobre ELABORAÇÃO DE PARECERES E

MANIFESTAÇÕES JURÍDICAS.
Formato: preferencialmente online ao vivo
Carga horária mínima: 8h
 
III – Justificativa (explicitar necessidade e benefício esperado com a aquisição):
A manifestação jurídica desempenha papel fundamental na orientação e no embasamento de decisões na Administração

Pública. Daí porque a importância de que seja ao mesmo tempo bem fundamentada, clara e objetiva a fim de que seja devidamente
compreendida pelos agentes públicos. Não é exagerado afirmar que o impacto do parecer jurídico excede à esfera técnica e que tem
desdobramentos sociais na medida em que, muitas vezes, fundamenta a tomada de decisões que resultam na implementação de políticas
públicas.
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Devido à relevância da manifestação jurídica, o Tribunal de Contas da União considera possível a responsabilizar o
autor do parecer jurídico que “não esteja fundamentado em razoável interpretação da lei, contenha grave ofensa à ordem pública ou
deixe de considerar jurisprudência pacificada do TCU” (Acórdão 13375/2020-1ª Câmara). Considerando a importância da manifestação
jurídica,  uma capacitação com o objetivo de abordar os principais pontos de dúvidas que permeiam a atividade dos assessorias
jurídicas é justificada para uma melhor assessoria neste Tribunal.

 
IV – Indicação de que a demanda está incluída no Plano Anual de Contratações ou apresentação de justificativa:
A demanda não está prevista no Plano Anual de Contratações, mas está prevista no Plano Anual de Capacitação 2023

(0258097).
 
Respeitosamente,
 
 

22.0.000001155-3

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUANDA GENEVIEVE MARTINS MEDEIROS DO COUTO FRÓES, Assistente Judiciária, em 29/03/2023,
às 14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o código verificador 0261333 e o código CRC
9C993F8C.
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